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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o 

músico que encantou além das terras do 
jequitibá” 

 
INDICAÇÃO N° 066/25 

 
 

  INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
através do Departamento competente, seja construída rampa de acessibilidade 
no Palco, localizado no pátio do Tiro de Guerra 02-077 de nosso município. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A implementação de rampas de acessibilidade é uma medida essencial 
para promover a inclusão social e garantir o direito de acesso de todas as 
pessoas, independentemente de suas condições físicas. A construção de uma 
rampa de acessibilidade visa eliminar barreiras arquitetônicas, facilitando o 
deslocamento de cadeirantes, idosos, pessoas com mobilidade reduzida e outros 
indivíduos que enfrentam dificuldades de locomoção. 

 
 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 16 de abril de 2025. 
 
 
 

Dr. Fábio Gusman Plahares 
Vice-Presidente 

 
 

                     
 

 

 


